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[bookmark: _Hlk121322286]Ao décimo sexto dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, as dezenove horas, no Plenário da Câmara Municipal de Itanhangá, situado na Rua Florianópolis, nº217 - centro, o Senhor Presidente Zilmar Albuquerque Rodrigues deu início a Quadringentésima vigésima primeira Sessão Ordinária, cumprimentou os Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras e demais presentes no plenário, e informou que a sessão é gravada na integra, e na sequência pediu ao secretário Mauro Alves que procedesse a conferência do livro de presença dos Vereadores e Vereadoras, após quórum conferido, solicitou ao secretário que procedesse com a leitura da Ata da Quadringentésima vigésima Sessão Ordinária, onde o vereador Mauro solicitou dispensa da leitura da Ata na integra, vez que a ata ficou à disposição dos senhores (as)vereadores (as) para análise, comentários ou ratificações, o senhor presidente colocou a solicitação de dispensa da leitura da ata em votação, sendo aprovada por unanimidade pelos senhores (as) vereadores (as), na sequência o presidente colocou a ata em discussão e não havendo manifestação, foi posto em votação, sendo aprovado por unanimidade com oito votos favoráveis, em seguida solicitou a leitura do Oficio do gabinete do prefeito de n° 279/2023, que encaminha o projeto de lei de n° 032/2023, prosseguindo solicitou a leitura da súmula do projeto de lei de n° 032/2023, de autoria do poder executivo, em seguida solicitou a leitura do Oficio do gabinete do prefeito de n° 280/2023, que encaminha o projeto de lei de n° 033/2023, prosseguindo solicitou a leitura da súmula do projeto de lei de n° 033/2023, de autoria do Poder Executivo, seguindo solicitou a leitura do Oficio do Gabinete do Prefeito de n° 290/2023, que encaminha o projeto de lei de n° 034/2023, em seguida solicitou a leitura da súmula do projeto de lei de n° 034/2023, de autoria do Poder Executivo, em seguida solicitou a leitura do oficio do gabinete do prefeito de n° 277/2023, que encaminha respostas da indicações de n° 114 a 121/2023, prosseguindo solicitou a leitura do oficio de n°291/2023, que encaminha resposta das indicações de n° 125 a 130/2023, seguindo solicitou a leitura do oficio do gabinete do prefeito de n° 286/2023, que solicita o uso da tribuna livre para esclarecimento sobre o projeto de lei de n° 031/2023, em seguida solicitou a leitura da sumula das indicações de n° 131/2023 a 136/2023, que será encaminha ao prefeito municipal e aos Órgão Competentes. Assim não havendo mais matérias para o expediente, passou para o uso da tribuna livre, convidando o senhor Prefeito Edu Laudi Pascoski para uso da tribuna, onde explanou sobre o projeto de lei de n° 031/2023, que autoriza o poder executivo a alienar lotes urbanos de propriedade do município de Itanhangá e dá outras providencias, sendo cedido o direito de voz por dez minutos, em seguida convidou os senhores vereadores para o uso da tribuna conforme ordem de inscrição, e não havendo mais matérias para o expediente o senhor Presidente passou para a:
[bookmark: _GoBack]ORDEM DO DIA, solicitou a conferência de quórum, após quórum conferido, solicitou às comissões que discutissem novamente o projeto de lei de n° 031/2023 e fizessem as emendas para ser votado na próxima sessão e não havendo matérias a serem apreciadas na ordem do dia, passou para as explicações pessoais conforme ordem de inscrição e não havendo mais nada a tratar, o senhor Presidente encerrou a Quadringentésima décima nona Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itanhangá, agradecendo à presença dos nobres colegas vereadores, desejando a todos um boa noite e desfez a mesa posta às vinte horas e trinta e seis minutos do dia dezesseis de outubro de dois mil e vinte e três, e eu Fernanda Kamily Santos Goliczeski lavrei e assino à presente ata, que também será assinada por todos os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras, após sua aprovação.
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